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, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, a realização de convênio com a Prefeitura Municipal de Votuporanga, com vistas a viabilizar o desassoreamento através do sistema de dragagem da Represa Municipal Prefeito Luiz Garcia de Haro, localizada em Votuporanga.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a realização de convênio com a Prefeitura do Município de Votuporanga, para que o desassoreamento da Represa Municipal Prefeito Luiz Garcia de Haro se torne uma realidade.
A referida represa, responsável pelo abastecimento de grande parte da cidade, está assoreada em, aproximadamente, 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, formando bancos de areia que já se tornam visíveis, prejudicando, sobremaneira, a distribuição de água aos moradores.

Ressalte-se que o desassoreamento através do sistema de dragagem, que é o serviço de remoção da terra do fundo do leito do rio, seria a solução mais viável e rápida para o problema que se avoluma, porém, Votuporanga não dispõe do aparato técnico necessário, nem financeiro, para tal desiderato.

O atendimento do pedido em tela, fruto do anseio dos moradores votuporanguenses é medida de elevado interesse público, vez que a água é elemento vital a todo ser vivo. Nenhum deles sobrevive sem esse bem supremo da natureza!
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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